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Estudo Técnico Preliminar 9/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 35014.471379/2023-69

2. Descrição da necessidade

2.1. Trata-se de Registro de Preços visando futura aquisição de material de consumo da linha de suprimentos de
informática - suprimentos para impressoras Samsung M 4020ND e  SL M 4080FX e  para scanner Fujitsu Modelos fi-
6230Z e fi-6230 - para  atendimento das necessidades das unidades do INSS vinculadas à Superintendência
Regional Sul - SRSUL e outras unidades do INSS interessadas.

2.2. A necessidade da aquisição é devido ao desgaste dos equipamentos que já estão em uso a mais de 5 anos e
sem reposição dos consumíveis, sendo que alguns começaram a apresentar problemas e até estão inoperantes por
falta dos referidos suprimentos (unidades fusoras no caso das impressoras e dos roletes dos scanners).

2.2.1. De acordo com relatório extraído do sistema ADMPER (Anexo II), os scanners da marca Fujitsu, Modelos fi-
6230Z e fi-6230, foram adquiridos pelo INSS em  licitação centralizada e foram recebidos na SRSUL em 2010 e
2014, respectivamente. O tempo de garantia é de 48 meses, portanto os equipamentos não estão em garantia.

2.2.2. Já as impressoras Samsung M 4020ND e  SL M 4080FX, foram adquiridas em licitação centralizada , PE 0010
/2016 e recebidos na SRSUL em maio de 2017, com garantia de 60 meses, a qual encerrou em maio de 2022.

2.2.3. Apesar dos equipamentos não estarem cobertos por garantia,   somente poderão ser aceitos
suprimentos  originais de fábrica, 100% novos, de 1º uso, do fabricante da impressora ou scanner ou de qualquer
outro fabricante que produza os suprimentos, embora não fabrique as impressoras ou os scanners.

2.3. Inicialmente foi realizado o pregão nº 12/2023 pela Administração Central do INSS,    UASG 512006, processo
SEI 35014.372536/2022-73 para atender a demanda, mas   os  itens estimados para SRSUL   dos referidos
suprimentos foram cancelados e não houve por parte da Direção Central, nova Licitação para os itens fracassados,
conforme demostrado na tabela abaixo: 

Item Descrição do item
Quantidade de 

itens
Motivo do cancelamento do item

88
CONJUNTO FUSOR ORIGINAL P/IMPRESSORA SAMSUNG M 
4020ND E SL M 4080FX REF. JC9101023A-90.000 PÁG. - COTA 
RESERVADA ME/EPP ATÉ 25%

115
Não foram cadastradas propostas de 
acordo com o Edital.

96
PICK ROLLER PARA SCANNER FUJITSU FI-6130/FI-6230 
SÉRIES, REF. PA03540-0002

586 Não foram cadastradas propostas de 
acordo com o Edital.

97
PICK ROLLER PARA SCANNER FUJITSU FI-6130/FI-6230 
SÉRIES, REF. PA03540-0002 - COTA RESERVADA ME/EPP 
ATÉ 25%

195
Não foram cadastradas propostas de 
acordo com o Edital.

98
BRAKE ROLLER PARA SCANNER FUJITSU FI-6130/FI-6230 
SÉRIES, REF. PA03540-0001

586 Não foram cadastradas propostas de 
acordo com o Edital.
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99 BRAKE ROLLER PARA SCANNER FUJITSU FI-6130/FI-6230 
SÉRIES, REF. PA03540-0001 - COTA RESERVADA ME/EPP 
ATÉ 25%

195 Não foram cadastradas propostas de 
acordo com o Edital.

100
FEED ROLLER PARA SCANNER FUJITSU FI-6130/FI-6230 
SÉRIES, REF. PA03540

586 Não foram cadastradas propostas de 
acordo com o Edital.

101
FEED ROLLER PARA SCANNER FUJITSU FI-6130/FI-6230 
SÉRIES, REF. PA03540 - COTA RESERVADA ME/EPP ATÉ 
25%

195
Não foram cadastradas propostas de 
acordo com o Edital.

2.4. Frisa-se ainda que o material a ser adquirido não está contemplado para aquisição através do Almoxarifado
Virtual.

2.5. Conforme justificativa constante no Documento de Formalização da Demanda - DFD (16054732), os materiais
incluídos nesta licitação são essenciais e imprescindíveis para o funcionamento das unidades do INSS em todo o
território nacional e a interrupção no seu fornecimento pode acarretar transtornos e prejuízos ao desempenho das
atribuições inerentes ao órgão.

2.6. Assim, fica cabalmente demonstrado o interesse público da contratação, bem como a sua essencialidade frente
à necessidade de se prover a reposição dos consumíveis de informática para o regular funcionamento dos
equipamentos pertencentes ao Instituto.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Suprimentos e Transporte da SRSUL Dilvânia Kummer

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. A legislação e as normas que regerão essa compra serão basicamente:
- Lei nº 14.133/2021;
- Lei nº 10.024/2019;
- Decreto nº 11.462/2023;
- Lei 8.078/1990.

4.2. Nesta licitação somente serão aceitos suprimentos, 100% novos, de 1º uso, conforme descrição/especificação
contida no item 1.1 do Termo de Referência, anexo I ao Edital.

4.3. O  material de consumo, objeto do presente estudo, é um produto  comum, amplamente ofertado  por várias
empresas fornecedoras, com especificações usuais no mercado nacional. 

4.4.  Não será utilizado o catálogo eletrônico de padronização, visto que no mesmo não consta o item referente ao 
material a ser adquirido neste processo.
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5. Levantamento de Mercado

5.1. Em pesquisa feita na internet, bem como no sistema de Pesquisa de Preços do Governo Federal, verificou-se
que o material a ser adquirido apresenta especificações usuais de mercado e é utilizado por quaisquer tipos
de  unidades administrativas. Existem no mercado nacional fabricantes e distribuidores, com capacidade de
fornecimento de volumes elevados e com competência para distribuição dos materiais nas unidades do INSS em
todo o território nacional.

5.2. Para possibilitar aumento da competitividade será retirada a exclusividade de ME/EPP. É certo que a
exclusividade é regra nos casos de itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 conforme determina o Art. 48 da
LC123/2006 e o art 6º do Decreto 8.538/2015, contudo no art.10 do mesmo decreto existem exceções que
permitem, desde que apresentadas as devidas justificativas, que a Administração afaste essa exclusividade.

5.2.1. No caso concreto, a equipe de planejamento decidiu por afastar a exclusividade,  com base na hipótese
prevista no inciso I do art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, em razão  do fracasso dos itens no último pregão
centralizado por não haver fornecedores ME/EPP interessados e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
edital.

5.2.2. Vele ressaltar que tal decisão preserva a competitividade da licitação, possibilita a obtenção da proposta mais
vantajosa para o INSS e que será concedido tratamento favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte
os limites da LC 123/2023.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Registro de preços para aquisição futura de material de consumo, do tipo suprimentos de informática, a fim de
atender às necessidades de consumo das unidades do INSS vinculadas à Superintendência Regional Sul e outras
unidades do INSS interessadas.

6.2. A aquisição deverá ser realizada por Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, com
embasamento legal no artigo 3º, incisos II do Decreto nº 11.462/2023:

Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

(....)

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

6.2.1. Embora seja possível constituir uma estimativa geral de quantitativo, a utilização do Sistema de Registro de
Preços é vantajoso para a Administração, pois proporciona a contratação por demanda e de forma parcelada,
conforme a disponibilidade orçamentária e o surgimento da necessidade de reposição dos materiais. Esclarece-se
que as quantidades estimadas do  material são elevadas, entretanto, entende-se que o consumo pode não ser
constante ao longo do ano, podendo ocorrer períodos de maior ou menor necessidade dos materiais, em
decorrência, por exemplo, de fechamento de Agências da Previdência Social ou não disponibilidade de atendimento
em determinadas regiões. Assim, as compras poderão ocorrer conforme a demanda das unidades e de forma
parcelada para evitar acúmulo de materiais eventualmente desnecessários.

6.2.2.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação
direta, considerando que a adesão de outros órgãos e entidades colocaria em risco a capacidade de gerenciamento
desta ata, nos termos previstos no Art. 7º do Decreto nº 11.462/2023.

6.3. O prazo máximo para a entrega do material empenhado será de até 20 (vinte) dias a partir da assinatura do
contrato, diretamente nos endereços das unidades indicadas no Anexo I deste ETP para SRSUL e nos endereços
informados no momento da elaboração do contrato para as SR participantes.

6.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses
para os itens de suprimentos para impressoras Samsung M 4020ND e SL M 4080FX e no mínimo, 03  (três) meses
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para os itens de suprimentos para scanner Fujitsu Modelos fi-6230Z e fi-6230, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

6.4.1. Caso a garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido no item acima, o licitante deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo tempo restante.

6.4.2. Segundo prevê o Código de Defesa do Consumidor, na garantia legal, o consumidor tem o prazo de 30 dias,
no caso de bens não-duráveis e de 90 dias para bens duráveis. Porém, como a maioria dos fornecedores dos itens 
de suprimentos para scanner Fujitsu fornecem garantia de 3 meses, e dos itens de suprimentos para impressoras
Samsung fornecem garantia de 12 meses, optou-se por prever a garantia que geralmente é praticada no mercado.

6.5. As compras poderão ser realizadas de forma parcelada constituindo forma vantajosa para a Administração, pois
se adaptam  a possíveis alterações na programação de aquisições que devem sempre respeitar as quantidades
máximas estimadas.

6.6. A futura contratada deverá, após assinatura da ata e de eventuais contratos, fornecer, na quantidade
especificada em cada contrato, as quantidades de materiais solicitadas, nos endereços relacionados e, ainda,
prestar garantia com vistas a manter os materiais fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para a Administração.

6.7. Por ser uma atividade de custeio, a autorização para celebração de contrato prevista no art. 3º do Decreto nº
10.193/2019 será concedida antes da assinatura do contrato.

6.8. Será observado o princípio da padronização, cujo objetivo é buscar a uniformização de produtos e serviços
previamente selecionados e qualificados e, consequentemente, a redução de gastos; logo, tornar mais próspera a
relação custo x benefício.

6.9. Os contratos decorrentes da presente licitação serão divulgados, no prazo de 10 (dez) dias úteis de sua
assinatura, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), como condição indispensável para sua eficácia,
em observância ao art. 94 da Lei n. 14.133/2021. Também será feita a divulgação do extrato dos contratos e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme art. 72, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021.

6.10. Em atendimento ao art. 8º, § 1º, inciso IV, da Lei 12.527/2011 (LAI), o inteiro teor do contrato será publicado na
internet, preferencialmente em formato aberto (art. 8º, § 3º, inciso III, da mesma lei) e que permita a pesquisa de
texto (TCU, Plenário, Acórdão nº 1.855/2018).

6.11. Declara-se, ainda, que o planejamento da contratação será realizado em conformidade com as diretrizes
constantes do Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação (IPP), elaborado pela Advocacia-
Geral da União (AGU) em parceria com o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI).

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A estimativa das quantidades a serem adquiridas para a foi informada pelo Setor de Suprimentos eSRSUL 
Transporte, com base nos quantitativos informados no Pregão nº 12/2023,  processo SEI 35014.372536/2022-73
(licitação realizada pela Administração Central), conforme  Documento de Formalização da Demanda - DFD
14262196: 

SR Item
Código 
SIASG

Descrição do item
Quantidade 

de itens
Local de Entrega 

(Quantidade):

1 433927

CONJUNTO FUSOR 
ORIGINAL P
/IMPRESSORA SAMSUNG 
M 4020ND E SL M 4080FX 
REF. JC9101023A-90.000 
PÁG.

115
Canoas/RS (65), Caxias 
do Sul/RS (50)

Canoas/RS (45), Cascavel
/PR (50), Caxias do Sul
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SRSUL

2 386233

PICK ROLLER PARA 
SCANNER FUJITSU FI-
6230/FI-6230Z SÉRIES, 
REF. PA03540-0002

781

/RS (30), Chapecó/SC 
(45), Criciúma/SC (35), 
Curitiba/PR (55), 
Florianópolis/SC (37), Ijuí
/RS (45), Joinville/SC (35), 
Londrina/PR (44), Maringá
/PR (30), Novo Hamburgo
/RS (45), Passo Fundo/RS 
(35), Porto Alegre/RS 
(55), Blumenau/SC (40), 
Pelotas/RS (35), Ponta 
Grossa/PR (50), Santa 
Maria/RS (40), Uruguaiana
/RS (30)

3 386232

BRAKE ROLLER PARA 
SCANNER FUJITSU FI-
6230/FI-6230Z SÉRIES, 
REF. PA03540-0001

781

Blumenau/SC (40), Caxias 
do Sul/RS (30), Criciúma
/SC (35), Curitiba/PR (55), 
Florianópolis/SC (37), Ijuí
/RS (45), Joinville/SC (35), 
Londrina/PR (44), Maringá
/PR (30), Novo Hamburgo
/RS (45), Passo Fundo/RS 
(35), Pelotas/RS (35), 
Ponta Grossa/PR (50), 
Santa Maria/RS (40), 
Uruguaiana/RS 
(30),  Canoas/RS (45), 
Cascavel/PR (50), 
Chapecó/SC (45), Porto 
Alegre/RS (55)

4 402403

FEED ROLLER PARA 
SCANNER FUJITSU FI-
6230/FI-6230Z SÉRIES, 
REF. PA03540

781

Blumenau/SC (40), 
Canoas/RS (45), Cascavel
/PR (50), Caxias do Sul
/RS (30), Chapecó/SC 
(45), Criciúma/SC (35), 
Florianópolis/SC (37), Ijuí
/RS (45), Londrina/PR 
(44), Maringá/PR (30), 
Novo Hamburgo/RS (45), 
Passo Fundo/RS(35), 
Pelotas/RS (35), Santa 
Maria/RS (40), Uruguaiana
/RS (30), Curitiba/PR (55), 
Joinville/SC (35), Ponta 
Grossa/PR (50), 
Porto  Alegre/RS (55)

7.2.1. Os materiais deverão ser entregues diretamente nos endereços das unidades requisitantes. A relação de
endereços consta do Anexo I deste ETP.
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7.3. Com relação aos demais , segue abaixo a estimativa de quantidades a serem adquiridas,órgãos participantes
conforme manifestação de interesse na Intenção de Registro de Preços - IRP 02/2024: 

SR Item
Código 
SIASG

Descrição do item
Quantidade de 

itens
Local de Entrega 

(Quantidade):

SRSE-I

5 433927

CONJUNTO FUSOR 
ORIGINAL P
/IMPRESSORA 
SAMSUNG M 4020ND 
E SL M 4080FX REF. 
JC9101023A-90.000 
PÁG.

381 São Paulo/SP

6 386233

PICK ROLLER PARA 
SCANNER FUJITSU 
FI-6230/FI-6230Z 
SÉRIES, REF. 
PA03540-0002

470 São Paulo/SP

7 386232

BRAKE ROLLER 
PARA SCANNER 
FUJITSU FI-6230/FI-
6230Z SÉRIES, REF. 
PA03540-0001

470 São Paulo/SP

8 402403

FEED ROLLER PARA 
SCANNER FUJITSU 
FI-6230/FI-6230Z 
SÉRIES, REF. 
PA03540

470 São Paulo/SP

SRSE-III

9 433927

CONJUNTO FUSOR 
ORIGINAL P
/IMPRESSORA 
SAMSUNG M 4020ND 
E SL M 4080FX REF. 
JC9101023A-90.000 
PÁG.

70

Rio de Janeiro/RJ 
(20), Duque de Caxias
/RJ (10), Campos dos
Goitacazes/RJ (10), 
Niterói/RJ (10), 
Petrópolis/RJ(10), 
Volta Redonda/RJ (10)

10 386233

PICK ROLLER PARA 
SCANNER FUJITSU 
FI-6230/FI-6230Z 
SÉRIES, REF. 
PA03540-0002

70

Rio de Janeiro/RJ 
(20), Campos dos 
Goitacazes/RJ 
(10),  Duque de 
Caxias/RJ (10), Niterói
/RJ (10), Petrópolis/RJ
(10), Volta Redonda
/RJ (10)

11 386232

BRAKE ROLLER 
PARA SCANNER 

70

Rio de Janeiro/RJ 
(20), Campos dos 
Goitacazes/RJ 
(10),  Duque de 
Caxias/RJ (10), Niterói
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FUJITSU FI-6230/FI-
6230Z SÉRIES, REF. 
PA03540-0001

/RJ (10), Petrópolis/RJ
(10), Volta Redonda
/RJ (10)

12 402403

FEED ROLLER PARA 
SCANNER FUJITSU 
FI-6230/FI-6230Z 
SÉRIES, REF. 
PA03540

70

Rio de Janeiro/RJ 
(20), Campos dos 
Goitacazes/RJ 
(10),  Duque de 
Caxias/RJ (10), Niterói
/RJ (10), Petrópolis/RJ
(10), Volta Redonda
/RJ (10)

SRNE

13 433927

CONJUNTO FUSOR 
ORIGINAL P
/IMPRESSORA 
SAMSUNG M 4020ND 
E SL M 4080FX REF. 
JC9101023A-90.000 
PÁG.

117 Recife/PE 

14 386233

PICK ROLLER PARA 
SCANNER FUJITSU 
FI-6230/FI-6230Z 
SÉRIES, REF. 
PA03540-0002

10 Recife/PE 

15 386232

BRAKE ROLLER 
PARA SCANNER 
FUJITSU FI-6230/FI-
6230Z SÉRIES, REF. 
PA03540-0001

10 Recife/PE 

16 402403

FEED ROLLER PARA 
SCANNER FUJITSU 
FI-6230/FI-6230Z 
SÉRIES, REF. 
PA03540

10 Recife/PE 

SRNCO

17 433927

CONJUNTO FUSOR 
ORIGINAL P
/IMPRESSORA 
SAMSUNG M 4020ND 
E SL M 4080FX REF. 
JC9101023A-90.000 
PÁG.

135 BRASÍLIA/DF 

18 386233

PICK ROLLER PARA 
SCANNER FUJITSU 
FI-6230/FI-6230Z 
SÉRIES, REF. 
PA03540-0002

820 BRASÍLIA/DF 

19 386232

BRAKE ROLLER 
PARA SCANNER 

820 BRASÍLIA/DF 
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FUJITSU FI-6230/FI-
6230Z SÉRIES, REF. 
PA03540-0001

20 402403

FEED ROLLER PARA 
SCANNER FUJITSU 
FI-6230/FI-6230Z 
SÉRIES, REF. 
PA03540

820 BRASÍLIA/DF 

Total  

7.3.1. Os endereços de entrega e as quantidades serão informados no momento da elaboração do contrato,
respeitando os municípios indicados acima para o item a ser contratado.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.371.093,06

8.1. Para estimar o valor da contratação, foi seguida orientação da Instrução Normativa nº 65 de 07/07/2021, que em
seu artigo 3º diz que a pesquisa de preços deverá ser materializada em documento que conterá, no mínimo:

Descrição do objeto a ser contratado: 

433927 - Fusor Código: Jc91-01023a , Aplicação: Impressora Sansung , Modelo: Original;
402403 - Peça / Acessório - Impressora / Copiadora Aplicação: Escaneador Marca Fujitsu , Tipo 2: Rolete De 
Borracha (Pick Roller), Referência 2: Pa03540-0002;
386232 - Peça / Acessório - Impressora / Copiadora Aplicação: Impressora/Copiadora/Scanner Fujisu 
Modelo Fi-6230 , Tipo 2: Rolete De Borracha (Rolo de Freio), Referência 2: Pa 03540-0001;
402403 - FEED ROLLER PARA SCANNER FUJITSU FI-6130/FI-6230 SÉRIES, REF. PA03540.

Identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento: 

Alessandra Mussi da Silva, matrícula 1633478 e Juliana da Silva, matrícula 1948005.

Caracterização das fontes consultadas: 

Sistema Pesquisa de Preços do Governo Federal - compras.gov.br; dados extraídos de sítios eletrônicos 
especializados.

Série de preços coletados: 

Anexo Pesquisa de Preços 59/2023- Fusor impressora Samsung (14426258);
Anexo Pesquisa de Preços 60/2023 - Pick Roller Fujitsu (14458610);
Anexo Pesquisa de Preços 61/2023 - Brake Roller Fujitsu (14458616);
Anexo Pesquisa de Preços 62/2023 - Feed Roller Fujitsu (14458618).

Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado: 

Média - Este método foi utilizado, visto que os resultados estão dispostos de forma homogênea. 

Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável: 

Para todos os itens foram combinados resultados encontrados no Compras e também em sítios eletrônicos 
especializados, visto que não foram encontrados 3 resultados válidos no Compras. Para os resultados do 
Compras foi aplicado um índice de reajuste do IPCA acumulado nos últimos 12 meses para que os mesmos 
reflitam as condições do mercado no momento da licitação. 

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: 
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O valor estimado para o objeto da presente contratação é o valor da média de cada item encontrado na 
Pesquisa de Preços que se encontra detalhado na Planilha Resumo da Pesquisa (14468201).

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º: 

Não se aplica, pois será realizado um Pregão Eletrônico para aquisição dos materiais.

8.2.  Com base nas quantidades a serem contratadas e na memória de cálculo do valor estimado da aquisição, o
valor da presente contratação foi estimado em R$ 2.371.093,06 (dois milhões, trezentos e setenta e um mil, noventa
e três reais e seis centavos).

8.2.1. Nas propostas de preço na licitação já deverão estar computados todos os custos acessórios para seu normal
adimplemento, sejam eles impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros,
transporte e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A presente aquisição será realizada mediante adjudicação do objeto por itens, visto que o parcelamento da
solução possibilita o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 

9.2. Na pesquisa de mercado foi verificado que há poucos fornecedores que comercializam o produto, de forma que
o fracionamento do objeto por localidade reduziria a atratividade da licitação e não resultaria em um efetivo aumento
da concorrência tendo em vista o número limitado de possíveis fornecedores. Dessa forma a divisão do objeto em
itens por superintendência é técnica e economicamente viável e não representa perda de economia de escala para a
Administração (Súmula 247 do TCU).

9.2.1. Por conta disso, também,  deixou-se de destinar cotas exclusivas para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte neste processo licitatório, visto que, em virtude do número limitado de possíveis
fornecedores, entendeu-se que tal destinação restringiria a competitividade da licitação.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A aquisição do objeto deste documento se faz consonante com o Planejamento Estratégico do INSS, estando
contemplada no MapaEstratégico do INSS, aprovado pela RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº 33, DE 21 DE
SETEMBRO DE 2023, que aprova o MapaEstratégico do INSS para o quadriênio 2024/2027, bem como com a
RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº 37, DE 28 DEDEZEMBRO DE 2023, que aprova o plano de ação do INSS para o
ano de 2024.

11.2. O objeto da contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e foi incluído no PGC -
Planejamento e Gerenciamento de Contratações do INSS para o ano de 2024.

11.2.1. A presente contratação está contemplada no Plano Anual de Contratações - PCA 2024, consoante
Documento de Formalização da Demanda nº 179/2023 (SEI 14307157), contratação 510181 - 1/2024

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Suprimento dos materiais nas unidades vinculadas à Superintendência Regional Sul e dos órgãos participantes
que manifestaram interesse, com o intuito de viabilizar o atendimento das necessidades das unidades.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1.  As providências a serem adotadas para a contratação são de natureza administrativa rotineira e em
conformidade com o Manual de Procedimentos e Rotinas de Gestão de Contratos, atualizado pelo Despacho
Decisório nº 40/DIROFL/INSS/2015.

13.2. No momento da entrega do material contratado, a unidade do INSS que receberá o material, deverá proceder
o recebimento do material e posteriormente, conferir, atestar a nota fiscal, e anexar ao processo para pagamento.

13.2.1. Após a entrega dos materiais em cada Gerência Executiva, caberá a elas providenciar o transporte do
material até suas unidades vinculadas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. A fim de evitar possíveis impactos ambientais, devem ser observados os critérios de sustentabilidade
previstos na 6ª edição do Guia de Contratações Sustentáveis da AGU, disponível no endereço: https://www.gov.br
/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf, bem como os critérios de
sustentabilidade previstos na IN nº 01/2010 – SLTI-MPOG, conforme o que se segue: 

I. bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR –
15448-1 e 15448-2;
 

II. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do instituto nacional de
metrologia, normalização e qualidade industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;
 

III. que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor
volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento; e

IV. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenil- polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

14.2.  A empresa deverá observar as normas de sustentabilidade ambiental previstas pelo Decreto 7.746/2012, se
necessário.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após todas as considerações registradas nos itens anteriores, esta equipe de planejamento aponta como viável a contratação 
proposta e adequada às necessidades da Administração. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JULIANA DA SILVA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/06/2024 às 16:16:07.

 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA MUSSI DA SILVA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 03/06/2024 às 16:15:36.
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ANEXO 1 - ENDEREÇO DE ENTREGA DOS ITENS: 

 

UNIDADE ENDEREÇO 

14.001. - GERÊNCIA EXECUTIVA CURITIBA 
- GEXCTB 

RUA JOÃO NEGRÃO Nº 11, 5º ANDAR, CENTRO CEP: 80010200, 
Curitiba/PR 

14.021 - GERÊNCIA EXECUTIVA CASCAVEL 
- GEXCAS 

R GENERAL OSORIO – 3423 Bairro: CENTRO CEP: 85801110 - 
CASCAVEL/ PR 

14.022 - GERÊNCIA EXECUTIVA 
LONDRINA - GEXLON 

Av. DUQUE DE CAXIAS Nº 1135Bairro: IGAPO CEP: 86015000 - 
LONDRINA/PR 

14.023 - GERÊNCIA EXECUTIVA MARINGÁ 
- GEXMRG 

AV XV DE NOVEMBRO Nº 491 C.P. 930Bairro: ZONA 01 CEP: 
87013230- MARINGA/PR 

14.024 - GERÊNCIA EXECUTIVA PONTA 
GROSSA - GEXPGR 

RUA MARQUES DO PARANA 799 Bairro: RONDA CEP: 84051060 
- PONTA GROSSA/PR 

19.001 - GERÊNCIA EXECUTIVA PORTO 
ALEGRE - GEXPOA 

RUA JERÔNIMO COELHO 127 10º ANDAR Bairro: CENTRO 
HISTORICO CEP: 90010241 - PORTO ALEGRE UF: RS 

19.021 - GERÊNCIA EXECUTIVA CANOAS - 
GEXCAN 

AV INCONFIDENCIA, 778, Bairro: MARECHAL RONDON CEP: 
92020392 – CANOAS/RS 

19.022 - GERÊNCIA EXECUTIVA CAXIAS 
DO SUL - GEXCAX 

RUA VISCONDE DE PELOTAS. 2280 1º ANDAR Bairro: PIO X CEP: 
95020500 - CAXIAS DO SUL / RS 

19.023 - GERÊNCIA EXECUTIVA IJUÍ - 
GEXIJU 

RUA 20 DE SETEMBRO, 275, 01, Bairro: CENTRO CEP: 98700000 
Município: 19102 - IJUI UF: RS 

19.024 - GERÊNCIA EXECUTIVA NOVO 
HAMBURGO - GEXNHB 

RUA TAMANDARÉ, 221, CEP 93410-150 - NOVO HAMBURGO/RS 

19.025 - GERÊNCIA EXECUTIVA PASSO 
FUNDO - GEXPSF 

RUA GEN. OSORIO 1244 Bairro: CENTRO CEP: 99010140, PASSO 
FUNDO/RS 

19.026 - GERÊNCIA EXECUTIVA PELOTAS - 
GEXPEL 

R BARAO DE BUTUI, 316 2º ANDAR Bairro: CENTRO CEP: 
96010330, PELOTAS/RS 

19.027 - GERÊNCIA EXECUTIVA SANTA 
MARIA - GEXSTM 

RUA VENÂNCIO AIRES, 2114, Bairro: CENTRO CEP: 97010004, 
SANTA MARIA/RS 

19.028 - GERÊNCIA EXECUTIVA 
URUGUAIANA - GEXURG 

RUA TIRADENTES 2781 Bairro: CENTRO CEP: 97501577, 
URUGUAIANA/RS 

20.001 - GERÊNCIA EXECUTIVA 
FLORIANÓPOLIS - GEXFLO 

R FELIPE SCHMIDT 331 12 ANDAR SALA 04 Bairro: CENTRO CEP: 
88010000, FLORIANOPOLIS/SC 

20.021 - GERÊNCIA EXECUTIVA 
BLUMENAU - GEXBLU 

RUA PRESIDENTE JOHN. KENNEDY, 25 EDIFICIO Bairro: CENTRO 
CEP: 89010907, BLUMENAU/SC 

20.022 - GERÊNCIA EXECUTIVA CHAPECÓ 
- GEXCHA 

Endereço: Rua CONDA 600 D Bairro: SANTA MARIA CEP: 
89812200, CHAPECO/SC 

20.023 - GERÊNCIA EXECUTIVA CRICIÚMA 
- GEXCRI 

RUA SÃO JOSE, 170 Bairro: CENTRO CEP: 88801520, 
CRICIUMA/SC 

20.024. - GERÊNCIA EXECUTIVA 
JOINVILLE - GEXJVL 

RUA NOVE DE MARÇO, 241 SALA 18Bairro: CENTRO CEP: 
89201903, JOINVILLE/SC 

20.150 - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 
SUL – SRSUL 

PRAÇA PEREIRA OLIVEIRA, 13 5º ANDAR - SALA 502Bairro: 
CENTRO CEP: 88010540, FLORIANOPOLIS/SC 
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